
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n9 604 / GA BI / 2022 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta referente ao oficio n2 593/2022/SAPL/DGRI. 

Senhor Presidente: 

Ponte Nova, 23 de agosto de 2022. 

C.Jimara Municipal de Ponte Nova (MG) 

PROTOCOLO GERAL 1088/2022 
Data: 2310812022 - Horário: 1616 

Administrativo 

Respondendo ao ofício supramencionado - Requerimento n9 183/2022, protocolado sob o 
n9 976/2022, de autoria dos Vereadores José Gonçalves Osório Filho, Ana Maria Ferreira Proença e 
Emersânio Pinheiro de Carvalho, solicitando informações sobre o sistema rotativo no que tange a 
check-out da cobrança. 

Tal procedimento já foi solicitado à empresa que gerencia o sistema, porém o 
desenvolvedor do rotativo, Pare Azul, está efetuando os devidos ajustes no sistema para testes. Vale 
ressaltar que os modos operantes de retorno do valor serão efetuados somente na plataforma digital, ou 
seja, pelo aplicativo, uma vez que adquirido com os monitores e/ou lojas físicas, não será possível 
efetuar ressarcimento de minutos não utilizados. 

É pertinente informar ainda, que estamos avaliando a forma de check-out, se serem 
quadrantes de 15 minutos ou frações de 20 minutos, podendo sofrer alterações. 

Atenciosamente, 

uimarães 
Prefeito Municipal 
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